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; QUINTA CÂMARA

Processo n° :10480.002400/2002-28
Recurso n° :142. 538
Matéria	 : IRPJ - EX.: 1997
Recorrente : F. A. TEIXEIRA & CIA. LTDA.
Recorrida	 a TURMA/DRJ em RECIFE/PE
Sessão de : 23 DE FEVEREIRO DE 2006
Acórdão n° :105-15.559

IRPJ - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PAGAMENTO
ANTECIPADO - AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - EXTINÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - A partir da Lei n. 8.383/91, a constituição de créditos
tributários de IRPJ se sujeita à sistemática do lançamento por homologação,
que atribui ao contribuinte o dever de apurar a existência ou não de tributo a
pagar.
Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art.
150, § 4° do CTN, decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador,
não havendo anterior homologação expressa pela autoridade fazendária,
dá-se a homologação tácita do lançamento, com a extinção do crédito
tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
A apuração de prejuízo fiscal ou mesmo o não pagamento do tributo
apurado não afastam a aplicação do art. 150, § 4° do CTN, continuando o
prazo decadencial, na ausência de manifestação fazendária, a contar-se da
ocorrência do fato gerador e a terminar com a homologação tácita do
lançamento, pois o que se homologa não é o pagamento do tributo, mas a
atividade de apurar a existência ou não de tributo a pagar.
Solução em harmonia com a legislação tributária federal, segundo a qual o
tributo declarado e não pago pode ser inscrito em divida ativa
independentemente de novo lançamento, porquanto a constituição do
crédito tributário respectivo se deu com a homologação tácita ou expressa
da atividade do contribuinte de apurar o tributo devido.
Decorrido o qüinqüênio legal sem manifestação fazendária sobre a
apuração levada a efeito pelo contribuinte, apurado ou não tributo a pagar,
efetuado ou não o pagamento do tributo apurado, dá-se a homologação
tácita do lançamento e a extinção do crédito tributário.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
F. A. TEIXEIRA & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
• Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento o recurso, nos termos do relatório e
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voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Nadja Rodrigues
Romero e Luis Alberto Bailar idal.

)1 if. C VIS ALV
1 e ESIDENTE

i es.-7).--Pf--
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
RELATOR

FORMALIZADO EM: 23 MAR 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: IRINEU BIANCHI,
FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ (Suplente Convocado) e GILENO
GURJA0 BARRETO (Suplente Convocado). Ausente, justificadamente o Conselheiro
DANIEL SAHAGOFF.
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Recurso n° :142.538
Recorrente : F. A. TEIXEIRA & CIA. LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração de IRPJ, lavrado ante a constatação de
excesso de retiradas pelos sócios em relação ao limite adicionado a menor na apuração do
lucro real, e de lucro inflacionário acumulado realizado em valor inferior ao limite mínimo
obrigatório.

Impugnação às folhas 57 e 58.

Acórdão julgando o lançamento parcialmente procedente, às folhas 79 a 85,
com a seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 1996
Ementa:	 EXCESSO	 DE	 RETIRADAS.	 LUCRO
INFLACIONÁRIOREALIZADO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO.
A expressa aquiescência, por parte do contribuinte, quanto a infrações
que lhe são atribuídas, configura ausência de litígio na esfera
administrativa.
LUCRO INFLACIONÁRIO DIFERIDO. DECADÊNCIA.
Tratando-se de lucro inflacionário, o prazo decadencial para a Fazenda
Pública constituir o crédito tributário é contado a partir de cada
exercício em que sua tributação deva ser realizada.
LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS
FISCAIS. Observados os requisitos legais, os prejuízos fiscais podem
ser utilizados para compensar o crédito tributário apurado em
procedimento de ofício.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 1996
Ementa: ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA
APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da
legislação tributária vigente no país, sendo incompetentes para a
apreciação de argüições de inconstitucionalidade de atos legais
regulamente editados.
Lançamento procedente em parte."
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Recurso voluntário às folhas 94 a 101, alegando: (i) a extinção do crédito
tributário pela decadência; (ii) erro na apuração do crédito tributário pela autoridade
lançadora, na medida em que o excesso de retirada não seria no importe de R$ 82.500,00,
mas de R$ 2.240,52; (iii) direito à compensação integral dos prejuízos fiscais acumulados,
porquanto referentes a períodos de apuração anteriores a 1995.

Despacho da autoridade preparadora à folha 116, atestando a
tempestividade do recurso e o regular arrolamento de bens em garantia de instância.

É o relatório.

f2 
72c)
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Presentes os pressupostos recursais, passo a decidir.

A autuação se refere a fato gerador consumado em 31.12.1996, de modo
que, por ocasião da formalização do lançamento, em março de 2002, o crédito tributário já
estava definitivamente extinto, porquanto decorridos mais de cinco anos da ocorrência do
fato gerador.

O fato de não ter havido pagamento antecipado de IRPJ não é relevante
para a determinação do termo inicial do prazo qüinqüenal de decadência, que continua a se
contar na forma do art. 150, § 4° do CTN, pois o que se homologa não é o pagamento do
tributo, mas a atividade d e apurar a existência ou não de crédito tributário a ser satisfeito,
que foi realizada pelo contribuinte.

Tal solução é a única que se harmoniza com a lógica adotada pela
legislação tributária, segundo a qual o tributo declarado e não pago pode ser inscrito em
dívida ativa independentemente de novo lançamento, porquanto a constituição do crédito
tributário respectivo se deu com a homologação tácita ou expressa da atividade exercida
pelo contribuinte de apurar o tributo devido.

No caso, tendo o contribuinte declarado a apuração de prejuízo fiscal,
caberia ao Fisco, no prazo de cinco anos a contar do respectivo fato gerador, concordar ou
não com essa apuração. Decorrido o qüinqüênio sem manifestação fazendária sobre a
apuração levada a efeito pelo contribuinte, deu-se a homologação tácita do lançamento,
operando-se a extinção do crédito tributário.
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Neste sentido se firmou a jurisprudência administrativa do Primeiro
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, como se infere das seguintes
ementas:

"LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - Lançamento por
homologação é o lançamento tipo de todos aqueles tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo a obrigação de, ocorrido o fato
gerador, identificar a matéria tributável, apurar o imposto devido e
efetuar o pagamento sem prévio exame da autoridade. A natureza do
lançamento não se altera se, ao praticar essa atividade, o sujeito
passivo não apura imposto a pagar.
IRPJ- NATUREZA DO LANÇAMENTO - A Câmara Superior de
Recursos Fiscais uniformizou a jurisprudência no sentido de que, antes
do advento da Lei n° 8.383, de 30/12/91, o Imposto de Renda era
tributo sujeito a lançamento por declaração, passando a sê-lo por
homologação a partir desse novo diploma legal.
DECADÊNCIA - Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por
homologação, a decadência do direito de constituir o crédito tributário
se rege pelo artigo 150, § 4o, do Código Tributário Nacional, isto é, o
prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência do
fato gerador.
Lançamento cancelado em razão da decadência."
(Acórdão 101-94746, Rel. Cons. Sandra Maria Faroni)

"IRPJ. DECADÊNCIA - Tratando-se de lançamento por homologação
(CTN, art. 150), o prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário decai em 5 (cinco) anos contados da data do fato gerador. A
ausência de recolhimento da prestação devida não altera a natureza
do lançamento, já que o que se homologa é a atividade exercida pelo
sujeito passivo.
Recurso provido. (Publicado no D.O.U. n° 161 de 20/08/04)."
(Acórdão 103-21657, Rel. Cons. Paulo Jacinto Nascimento)

"DECADÊNCIA - IRPJ - Tratando-se de lançamento por homologação
(art.150 do CTN), o prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário decai em 5 (cinco) anos contados da data do fato gerador. A
ausência de recolhimento da prestação devida não altera a natureza
do lançamento, já que o que se homologa é a atividade exercida pelo
sujeito passivo.
Preliminar de decadência acolhida."
(Acórdão 105-14363, Rel. Cons. José Carlos Passuelo)
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"IRPJ - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO DE OFICIO - IRPJ -
DECADÊNCIA - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - 1) O lançamento do
Imposto de Renda, com o advento da Lei n° 8.381, de 30/12/91,
passou a ser por homologação, uma vez que compete ao sujeito
passivo verificar a ocorrência do fato gerador, quantificar o tributo e
proceder ao seu pagamento, no prazo devido, independentemente de
qualquer participação da Fazenda Nacional. Cabe à repartição fiscal
verificar a atividade assim exercida, no prazo de 5 (cinco) anos,
contado da ocorrência do fato gerador, nos termos do disposto no
artigo 150, § 40 do CTN, homologando ou não o resultado dessa
atividade que poderá ser positivo, negativo ou neutro. Discordando a
Fazenda Nacional do resultado apurado, deverá lançar o tributo ou
diferença de tributo, no prazo ali previsto.
Recurso provido."
(Acórdão 107-08053, Rel. Cons. Carlos Alberto Gonçalves Nunes)

"IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA —
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS — LIMITE DE 30% DO
LUCRO REAL ANTES DESTA COMPENSAÇÃO — Na determinação
do lucro real, a partir de 01/01/1995, deve ser obedecido o limite de
30% (trinta por cento) do valor apurado antes da referida
compensação.
NORMAS PROCESSUAIS ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI — RECURSO NÃO CONHECIDO
— A declaração de inconstitucionalidade de lei é atribuição exclusiva do
Poder Judiciário, conforme previsto nos artigos 97 e 102, I, "a" e III, "b"
da Constituição Federal. No julgamento de recurso voluntário fica
vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação, em virtude
de inconstitucionalidade, de lei em vigor. Recurso não conhecido nesta
parte (Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes do Ministério
da Fazenda, aprovado pela Portaria MF n° 55/1998, art. 22A,
acrescentado pelo art. 5° da Portaria MF n° 103/2002).
IRPJ — DECADÊNCIA — O prazo para lançamento de ofício é de 5
(cinco) anos contados da data do fato aerador. Após este prazo e 
excluídas as hipóteses de dolo, fraude ou simulação não é possível
modificar o lançamento original. No caso em apreciação lá havia 
ocorrido a homologação tácita da atividade exercida pelo contribuinte
em 31/03/2001. antes, portanto, da ciência do contribuinte aos autos
ocorrida apenas em 05/04/2001. Irrelevante para o deslinde da
questão o fato do suieito passivo não ter efetuado pagamento a título 
de IRPJ para o período de março de 1996. visto aue a homologação é
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da atividade exercida e não do pagamento, conforme assentado na 
jurisprudência administrativa.
Preliminar acolhida?
(Acórdão 108-07422, Rel. Cons. José Henrique Longo)

Confiram-se, ainda a propósito, os seguintes precedentes da Primeira
Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

"IRPJ E OUTROS - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - 1) O Imposto de Renda, antes do advento da Lei
n° 8.383, de 30/12/91, era um tributo sujeito a lançamento por
declaração, operando-se o prazo decadencial a partir do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, consoante o disposto no art. 173 do Código Tributário
Nacional. A contagem do prazo de caducidade seria antecipado para o
dia seguinte à data da notificação de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento ou da entrega da declaração de
rendimentos (CTN., art. 173 e seu par. ún., c/c o art. 711 e §§ do
RIR/80. A partir do ano-calendário de 1992, exercício de 1993, por
força das inovações da referida lei A partir do ano-calendário de 1992,
exercício de 1993, por força das inovações da referida lei, o
contribuinte passou a ter a obrigação de pagar o imposto,
independentemente de qualquer ação da autoridade administrativa,
cabendo-lhe então verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular e, por fim,
pagar o montante do tributo devido, se desse procedimento houvesse
tributo a ser pago. E isso porque ao cabo dessa apuração o resultado
poderia ser deficitário, nulo ou superavitário (CTN., art. 150).
2) PIS — As contribuições de seguridade social, dada sua natureza
tributária, estão sujeitas ao prazo decadencial estabelecido no Código
Tributário Nacional, lei complementar competente para, nos termos do
artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, dispor sobre a decadência
tributária.
3)Tendo sido os lançamentos de ofício efetuados, em 18/03/98, após
a fluência do prazo de cinco anos contados da data da ocorrência dos
fatos geradores referentes aos primeiro e segundo semestres de 1992
e ao mês de janeiro de 1993, operou-se a caducidade do direito de a
Fazenda Nacional lançar os tributos e a contribuição para o PIS.
Recurso negado."
(Acórdão CSRF/01-05.067, Rel. Cons. Carlos Alberto Gonçalves

funes)
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"IRPJ — ANO-CALENDÁRIO DE 1992 - DECADÊNCIA — Como o
advento da Lei n°8.383, de 30/12/91, o Imposto de renda das pessoas
jurídicas melhor se amolda à sistemática de lançamento denominada
de homologação onde a contagem do prazo decadencial desloca-se da
regra geral prevista no art. 173 do CTN, para encontrar respaldo no §
4° do artigo 150 do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos
têm como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador. A
ausência de recolhimentos não desnatura o lançamento, pois o que se
homologa é a atividade exercida pelo contribuinte, da qual pode
resultar ou não recolhimentos de tributo. Recurso especial improvido."
(Acórdão CSRF/04.410, Rel. Cons. Manoel Antonio Gadelha Dias)

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso voluntário para declarar a
decência e a conseqüente extinção do crédito tributário.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 23 de fevereiro de 2006.

EDUAR O A ROCHA SCHMIDTr,
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